
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

PORTARIA N".38712024, OE 05 DE NOVEMBRO DE2024.

Dispõe sobre ExoneraÇão de servidor que ocupar

Função de Coordenador de lndustria e Comercio,

na Prefêatura de Porto Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e

gozo das atribuiçÕes que lhe sáo conferidas por Lei, e consoante o disposto no

aft. 52, da Lei Complementar n.o 018/2003 de 15 de dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. 10 - Exonerar-se, a partir desta data 01 de NOVEMBRO de

2024, o senhor ANTONIO VINICIOS FERREIRA DA SILVA, matricula 1í í 96-1'

inscrito no CPF sob o no *"*.298.321-**, que ocupa a Função de Coordenador

de lndustria e Comercio, Na Prefeitura de Porto Esperidião-MT'

AÍ1.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidiáo, Estado de

Mato Grosso, em 05 de novembro de 2024.
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